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Concede o Título de Cidadão Sergipano ao
Senhor Benjamin Zymler.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe  aprovou  e  a  Mesa

promulga a seguinte Resolução: 

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Sergipano  ao  Excelentíssimo  Senhor
Benjamin Zymler.

Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em sessão especial, a entrega do diploma
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do 1º artigo desta Resolução.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio “Construtor João Alves”, Aracaju ____ de ______________ de 2024.

JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

_______________________________
Deputado Luciano Pimentel

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003800330030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300034003800330030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



   ESTADO DE SERGIPE
  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente Proje-

to de Resolução com intuito de homenagear o Senhor Benjamin Zymler nascido no Rio de Janei-

ro, engenheiro eletricista, jurista e ministro do Tribunal de Contas da União (TCU). Filho de imi-

grantes judeus da Polônia, Benjamin formou-se em engenharia elétrica pelo Instituto Militar de En-

genharia. Trabalhou nas Furnas Centrais Elétricas e na iniciativa privada até 1992, quando ingres-

sou no Tribunal de Contas da União como Analista de Finanças e Controle Externo, mediante con-

curso público. 

Em 1992 ingressou no Tribunal de Contas ao ser aprovado em concurso público para o

cargo de Analista de Finanças e Controle Externo. Seis anos depois, por meio de novo concurso,

assumiu o cargo de Ministro-substituto, no qual permaneceu até 2001, quando me tornei Ministro

da Corte, após a aposentadoria do ministro Bento Bugarin, quando foi então indicado pelo presi-

dente da república Fernando Henrique Cardoso à vaga destinada a auditores do TCU. Aprovado

pelo Senado Federal, foi empossado em 11 de setembro de 2001.

Entre 2003 e 2005, foi duas vezes condecorado pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva,

respectivamente com a admissão à Ordem do Mérito Militar no grau de Comendador especial e

depois com a Ordem de Rio Branco no grau de Grande-Oficial suplementar. Presidiu o tribunal

desde janeiro de 2011 até o fim de 2012.

Benjamin afirma que seu papel como ministro foi fundamental na participação da gestão

pública do País, por meio do controle externo que o Tribunal exerce possibilitando o aprimoramen-

to da Administração Pública, enquanto auxilia o Congresso Nacional no planejamento orçamentá-

rio e fiscal.

O papel desempenhado pelo ministro é de relevante empenho para toda a sociedade, por-

tanto, diante do exposto constitui em si mesmo, critério justo e inegável, para concessão de Título

de Cidadão Sergipano, ao indicado em questão.

Segue em anexo o seu histórico para apreciação do colegiado. 

Sala das Sessões em 04 de novembro de 2024.

_______________________________

Deputado Luciano Pimentel
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